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Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 651/2020,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados MARCOS MULLER, Vice-Presidente; CHICO
MACHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC e
ROSENVERG REIS, membros efetivos; MÔNICA FRANCISCO, LUIZ
MARTINS, WALDECK CARNEIRO, ANDERSON MORAES, DR. DEO-
DALTO e MÁRCIO CANELLA, suplentes, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça, para a 13ª Reunião Extraordinária semipresencial (vo-
tação presencial e eletrônica), a ser realizada no dia 18 de agosto de
2021, às onze horas, na sala 1809 das Comissões, Edifício Lúcio
Costa, com a seguinte ordem do dia:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 41/2021, de autoria da
Deputada Célia Jordão, que "ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº
130, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009, COM A NOVA REDAÇÃO DA-
DA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 16 DE DEZEMBRO DE
1997, A LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 02 DE OUTUBRO DE
2001, A LEI COMPLEMENTAR Nº 89, DE 17 DE JULHO DE 1998, E
A LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 04 DE JULHO DE 2002 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

2. PROJETO DE LEI Nº 3712/2021, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que "INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA PELA PRIMEIRA IN-
FÂNCIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

3. PROJETO DE LEI Nº 3715/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR E/OU CE-
DER BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE AOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA AÇÕES DE
COMBATE À PANDEMIA DO COVID-19."

4. PROJETO DE LEI Nº 3719/2021, de autoria do Deputado Coronel
Salema, que "ALTERA A LEI Nº 8057, DE 19 DE JULHO DE 2018,
QUE CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE COMÉRCIO E REGISTRO
ANIMAL (CECRA) E DISPÕE SOBRE A REPRODUÇÃO, CRIAÇÃO,
DOAÇÃO, PERMUTA, COMPRA E VENDA DE CÃES, GATOS DO-
MÉSTICOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

5. PROJETO DE LEI Nº 4450/2021, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE A AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO EM CLÍNICAS MÉDICAS
E PSICOLÓGICAS PARA CREDENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN-
RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Relator: Deputado MARCOS MULLER

6. PROJETO DE LEI Nº 830/2015, de autoria do Deputado André Ce-
ciliano, que “CRIA O "PROGRAMA CRÉDITO CIDADÃO" QUE ESTI-
MULA O RESGATE DE PONTOS E VALORES ORIUNDOS DE PRO-
GRAMAS PÚBLICOS E PRIVADOS DE RESSARCIMENTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

7. PROJETO DE LEI Nº 1451/2016, de autoria do Deputado André
Ceciliano, que “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE PERMA-
NÊNCIA EM DEPÓSITOS PARA OS VEÍCULOS QUE ESPECIFICA.”

8. PROJETO DE LEI Nº 3993/2021, de autoria dos Deputados Wal-
deck Carneiro e Carlos Minc, que “ALTERA A LEI Nº 9.195, DE 04
DE MARÇO DE 2021, NA FORMA QUE MENCIONA.”

9. PROJETO DE LEI Nº 4153/2021, de autoria do Deputado Samuel
Malafaia, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE APOIO E REIN-
SERÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE
CRIMES COMETIDOS POR PAIS OU RESPONSÁVEIS INDICIADOS
EM INQUÉRITOS POLICIAIS E/OU CONDENADOS EM AÇÃO PE-
NAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

10. PROJETO DE LEI Nº 2875/2020, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE O CANAL DE DENÚNCIAS DE
MAUS TRATOS CONTRA ANIMAIS DOMÉSTICOS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

11. PROJETO DE LEI Nº 3828/2021, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que “ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ART. 36 DA LEI Nº 3467,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2000, PARA PREVER A PROIBIÇÃO DE
TATUAGENS EM ANIMAIS COM FINS ESTÉTICOS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

12. PROJETO DE LEI Nº 202/2019, de autoria do Deputado Delegado
Carlos Augusto, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
DISPONIBILIZAÇÃO DE MICROFONES E EQUIPAMENTOS DE SO-
NORIZAÇÃO EM SALAS DE AULA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

13. PROJETO DE LEI Nº 1240/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “INCLUI OS DOADORES DE MEDULA ÓSSEA, NOS
GRUPOS PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO GRATUITA CONTRA O VÍ-
RUS DA GRIPE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

14. PROJETO DE LEI Nº 1452/2019, de autoria do Deputado Valdecy
da Saúde, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EM-
PRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TRANSPORTES FERROVIARIO, METROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO,
VIABILIZAREM MEIOS PARA QUE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
AUDITIVA CONSIGAM IDENTIFICAR OS HORÁRIOS DAS COMPO-
SIÇÕES. ”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

15. PROJETO DE LEI Nº 3831/2018, de autoria da Deputada Márcia
Jeovani, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO
SOCIAL À CRIMINALIDADE. ”

16. PROJETO DE LEI Nº 603/2019, de autoria do Deputado Alexan-
dre Freitas, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVUL-
GAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA DOS CRÉDITOS DE ICMS GERA-
DOS E NÃO COMPENSADOS DE TODOS OS ESTABELECIMENTOS
LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

17. PROJETO DE LEI Nº 3992/2021, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RE-
CURSOS AOS MUNICÍPIOS PARA FINANCIAMENTO COMPLEMEN-
TAR DE PROGRAMAS DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ALIMENTAÇÃO
DOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NA VIGÊNCIA
DE DECRETOS DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA. ”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

18. PROJETO DE LEI Nº 3615/2021, de autoria do Deputado Alexan-
dre Knoploch, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA DELEGACIA
ESPECIALIZADA DE DESCOBERTA DE PARADEIROS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

19. PROJETO DE LEI Nº 3913/2021, de autoria do Deputado Alexan-
dre Knoploch, que "INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, A OBRIGATORIEDADE NA DIVULGAÇÃO DO DESAPARE-
CIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES POR PARTE DAS EM-
PRESAS E INSTITUIÇÕES ORGANIZADORAS DE PARTIDAS DE
FUTEBOL, BEM COMO AS EMPRESAS DETENTORAS DO DIREITO
DE COMERCIALIZAÇÃO, TRANSMISSÃO E EXIBIÇÃO DESSES
E V E N TO S . "

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

20. PROJETO DE LEI Nº 3013/2017, de autoria dos Deputados Paulo
Ramos e Luiz Paulo, que "ALTERA A LEI Nº 4.508, DE 11 DE JA-
NEIRO DE 2005, QUE "PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO, AQUISI-
ÇÃO, CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS QUE COLA-
BOREM PARA A OBESIDADE INFANTIL, EM BARES, CANTINAS E
SIMILARES INSTALADOS EM ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO"."

21. PROJETO DE LEI Nº 362/2019, de autoria do Deputado Brazão,
que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, POR CONCESSIONÁ-
RIAS DAS RODOVIAS ESTADUAIS, EM SOCORREREM OS ACI-
DENTADOS E CUSTEAREM AS DESPESAS DECORRENTES DA
URGÊNCIA MÉDICA ATÉ OS HOSPITAIS PÚBLICOS, OU CONVE-
NIADOS DOS PLANOS DE SAÚDE DAS VÍTIMAS."

22. PROJETO DE LEI Nº 3164/2020, de autoria do Deputado Brazão,
que "DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE VÍTI-
MAS ACIDENTADAS, EM VIA PÚBLICA, POR PARTE DO ENTE PÚ-
BLICO ESTADUAL, NA FORMA QUE MENCIONA."

23. PROJETO DE LEI Nº 4164/2021, de autoria do Deputado Samuel
Malafaia, que "CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO E VACINAÇÃO DE MORADORES DE RUA E POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA CONTRA A PROLIFERAÇÃO DA COVID-19 E
OUTRAS DOENÇAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO"

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

24. PROJETO DE LEI Nº 2935/2020, de autoria da Deputada Rosane
Félix, que “INSTITUI O AUXÍLIO CUIDADOR PARA A PESSOA IDO-
SA, A PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU APOSENTADA POR INVA-
LIDEZ QUE NECESSITEM DE TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO
DAS ATIVIDADES DIÁRIAS. ”

25. PROJETO DE LEI Nº 3887/2021, de autoria do Deputado Flávio
Serafini, que “DISPÕE SOBRE DIRETRIZES DE RETORNO ÀS ATI-
VIDADES PRESENCIAIS NA REDE PARTICULAR DE ENSINO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

26. PROJETO DE LEI Nº 3894/2021, de autoria do Deputado Carlos
Macedo, que "DISPÕE SOBRE DISPONIBILIZAÇÃO DE RECIPIENTE
PARA O ARMAZENAMENTO DE MÁSCARA PARA OS CLIENTES DE
RESTAURANTES, BARES E ESTABELECIMENTOS SIMILÁRES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

27. PROJETO DE LEI Nº 4233/2021, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “GARANTE A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELI-
GIOSA PELOS CAPELÃES, EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS, COMO
PRISIONAIS, UNIDADES DE SAÚDE, CASAS DE REPOUSO E ASI-
LOS, DENTRE OUTRAS, DESDE QUE COMPROVADA A IMUNIZA-
ÇÃO CONTRA O NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

Relator: Deputado MARCOS MULLER

28. PROJETO DE LEI Nº 501/2019, de autoria da Deputada Francia-
ne Motta, que “DISPÕE SOBRE O CHAMADO DE EMERGÊNCIA ÀS
EMPRESAS PRESTADORA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

29. PROJETO DE LEI Nº 629/2019, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE OS CERTAMOS LICITATÓRIOS PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS PARA LIMPEZA E LAVAGEM DE VEÍCULOS DE TRANS-
PORTES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

30. PROJETO DE LEI Nº 3317/2020, de autoria do Deputado Brazão,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXTINGUIR O CONTRA-
TO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NA-
TURAL ENCANADO, MEDIANTE ANTECIPAÇÃO DE LICITAÇÃO DO
SERVIÇO PÚBLICO PELO PODER CONCEDENTE, NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO. ”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

31. PROJETO DE LEI Nº 1609/2019, de autoria do Deputado Giovani
Ratinho, que “ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMA-
ÇÃO AO CONSUMIDOR SOBRE QUALQUER ALTERAÇÃO NA
QUANTIDADE DE PRODUTOS EXPOSTOS À VENDA NO COMÉR-
CIO, NO E.R.J E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

32. PROJETO DE LEI Nº 238/2015, de autoria do Deputado Eliomar
Coelho, que “ESTABELECE A POLÍTICA ESTADUAL DE MOBILIDA-
DE URBANA E REGIONAL, INSTITUI O SISTEMA ESTADUAL DE
TRANSPORTE PÚBLICO E MOBILIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. ”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

33. PROJETO DE LEI Nº 19/2019, de autoria do Deputado Rosenverg
Reis, que “DETERMINA A UNIFICAÇÃO DOS PASSES LIVRES UTI-
LIZADOS EM TODOS OS MODAIS DE TRANSPORTE, POR PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA E PORTADORAS DE DOENÇAS CRÔNI-
CAS, EM UM ÚNICO CARTÃO. ”

34. PROJETO DE LEI Nº 446/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “INSTITUI A DELEGACIA ESPECIALIZADA NA IN-
VESTIGAÇÃO DE MORTES DE AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

35. PROJETO DE LEI Nº 4016/2021, de autoria do Deputado Luiz
Martins, que "DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO NO HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DURANTE
A PANDEMIA."

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

36. PROJETO DE LEI Nº 4268/2021, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESDE QUE TO-
DOS OS ENVOLVIDOS ESTEJAM VACINADOS COM AS DUAS DO-
SES CONTRA A COVID-19. ”

Relator: Deputado CARLOS MINC

37. PROJETO DE LEI Nº 2903/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO TELE-
FÔNICO DISQUE DENÚNCIA DE MAUS TRATOS CONTRA ANIMAIS
DOMÉSTICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

38. PROJETO DE LEI Nº 1034/2019, de autoria do Deputado Gustavo
Schmidt, que “DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO PELOS CONDO-
MÍNIOS RESIDENCIAIS AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA,
SOBRE A OCORRÊNCIA OU DE INDÍCIOS DE VIOLÊNCIA DOMÉS-
TICA E FAMILIAR CONTRA MULHER, PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA, CRIANÇA, ADOLESCENTE E/OU IDOSO, EM SEUS INTERIO-
RES, QUANDO HOUVER REGISTRO DA VIOLÊNCIA NO LIVRO DE
OCORRÊNCIAS. ”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

39. PROJETO DE LEI Nº 4146/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DISPÕE SOBRE O DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE UM
METRO ENTRE AS MESAS E CADEIRAS NA REDE PARTICULAR E
ESTADUAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

40. PROJETO DE LEI Nº 3689/2021, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que "DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO E PROTEÇÃO A GESTANTES EM SITUAÇÃO DE RUA E DE-
PENDENTES QUÍMICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

41. PROJETO DE LEI Nº 4266/2021, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que "AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE VACINA-
ÇÃO CONTRA A COVID-19 NAS ESTAÇÕES DE TREM, METRÔ E
BARCAS LOCALIZADAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO."

42. PROJETO DE LEI Nº 4275/2021, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE
REABILITAÇÃO DA COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO."

43. PROJETO DE LEI Nº 4294/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O
CENTRO DE REABILITAÇÃO PÓS-COVID NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO."

Relator: Deputado MARCOS MULLER

44. PROJETO DE LEI Nº 2526/2020, de autoria do Deputado Carlos
Macedo, que “INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, O PROGRAMA DE INCENTIVO AO CONSUMO DE PRODU-
TOS DE PRODUÇÃO REGIONAL, NA FORMA QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Relator: Deputado CARLOS MINC

45. PROJETO DE LEI Nº 3508/2021, de autoria do Deputado Dele-
gado Carlos Augusto, que “PROÍBE A REALIZAÇÃO DE TATUAGENS
PARA FINS ESTÉTICOS EM ANIMAIS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

46. PROJETO DE LEI Nº 3890/2021, de autoria do Deputado Filippe
Poubel, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REMOÇÃO
DOS CABOS E FIAÇÃO AÉREA, EXCEDENTES E SEM USO, INS-
TALADOS POR CONCESSIONÁRIAS QUE OPERAM OU UTILIZAM
REDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

47. PROJETO DE LEI Nº 1291/2019, de autoria da Deputada Fran-
ciane Motta, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MAN-
TENÇA E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RESSUSCI-
TAÇÃO CARDIOPULMONAR EM AMBIENTES DE GRANDE CON-
CENTRAÇÃO PÚBLICA. ”

48. PROJETO DE LEI Nº 3057/2020, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “ESTABELECE ORDEM DE PRIORIDADE PARA VACINA-
ÇÃO CONTRA COVID-19. ”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

49. PROJETO DE LEI Nº 4216/2018, de autoria do Deputado Zaqueu
Teixeira, que “PROÍBE A COBRANÇA RETROATIVA, POR ESTIMA-
TIVA, NAS FATURAS DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NA
FORMA EM QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

50. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1010/2015,
de autoria do Deputado Nivaldo Mulim, que “INSTITUI O "HOME OF-
FICE" NO ÂMBITO DO PODER PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

51. PROJETO DE LEI Nº 3606/2021, de autoria do Deputado Charlles
Batista, que “DISPÕE SOBRE INSERIR OS AGENTES DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA NO ROL PRIORITÁRIO PARA A VACINAÇÃO CONTRA
A COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

52. PROJETO DE LEI Nº 3947/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PRIO-
RIDADE DE ACESSO À VACINA CONTRA COVID-19 ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA (PCD) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. ”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

53. PROJETO DE LEI Nº 3597/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “ASSEGURA TRANSPARÊNCIA NA FILA DE VACINA-
ÇÃO CONTRA A COVID-19 E ESTABELECE PENALIDADES PARA
QUEM INDEVIDAMENTE ANTECIPAR A IMUNIZAÇÃO PRÓPRIA OU
DE OUTREM. ”

54. PROJETO DE LEI Nº 3655/2021, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que “ALTERA A LEI 9040, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020, PA-
RA INCLUIR MOTORISTAS E COBRADORES NO GRUPO PRIORI-
TÁRIO DE VACINAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. ”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

55. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 216/2019, de
autoria do Deputado Filipe Soares, que “DISPÕE SOBRE O DISPO-
SITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO "BOTÃO DO PÂNI-
CO", PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

56. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3823/2021,
de autoria do Deputado Dr. Deodalto, que “DISPÕE SOBRE PROTE-
ÇÃO AO CONSUMIDOR FILIADO ÀS ASSOCIAÇÕES E COOPERA-
TIVAS DE AUTOGESTÃO DE PLANOS DE PROTEÇÃO CONTRA
RISCOS PATRIMONIAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

57. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 600/2019, de
autoria da Deputada Lucinha, que “DISCIPLINA O USO E TRANS-
PORTE DOS VASILHAMES PLÁSTICOS RETORNÁVEIS UTILIZA-
DOS NO ENVASAMENTO, INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZA-
ÇÃO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL DE MESA E ÁGUA ADICIONA-
DA DE SAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”
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